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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONCORRÊNCIA PMC/012/2019 COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES – PORTARIA PMC/109/2019 

 

Alteração do Edital. - Fica alterado o item 13.3 do Termo de Referência, o item 29.3 do Edital e item 2.3 do AnexoV, permanecendo inalterados as 

disposições do edital que não colidirem ou conflitarem com a presente alteração. Integra da alteração no site oficial do município de Congonhas 
WWW.congonhas.mg.gov.br. Congonhas, 20 de novembro de 2019. (a) Paulo Giovanni Giarola – Vice Presidente CPJL. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONCORRÊNCIA 013/2019 

 
Comissão Permanente de Julgamento de Licitações – Portaria 109/2019. Licitante classificada em 1° lugar e declarada vencedora do certame. 

AMERICAN STAR CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. com o valor de R$ 1.367.844,54. Ata 034/2019 disponibilizada na integra no site oficial do 

município de Congonhas WWW.congonhas.mg.gov.br. Congonhas, 20 de novembro de 2019. (a) Paulo Giovanni Giarola – Vice Presidente CPJL. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PMC/0112/2019 – PRC 187/2019 

 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais descartáveis para atender diversas Secretarias Municipais. Por cumprimento do Princípio 
da Publicidade, torna público o Termo de Homologação e Adjudicação do pregão supracitado às licitantes ECM Comercial e Serviços Eireli: itens 3, 4, 5, 6, 8, 11, 12, 

13, 14, 15, 18, 19, 20, 21 e 22 e Gold Limp Distribuidora de Materiais Descartáveis Ltda.: itens 2 e 9. Congonhas, 21/11/2019. José de Freitas Cordeiro – Prefeito 

Municipal.    
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Onde se lê: CONTRATO DE COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA QUE ENTRE SI CELEBRAM A CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A E O 
MUNICIPIO DE CONGONHAS. Leia-se: CONTRATO N° PMC/090/2019 – CONTRATO DE COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A E O MUNICIPIO DE CONGONHAS. José de Freitas Cordeiro – Prefeito Municipal. Data: 20/11/2019. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL CONTRATO Nº016/2014 

 
Partes: Município de Congonhas X José Gonçalves Gomes. Objeto: Por não necessitar mais do imóvel, amigavelmente, as partes resolvem por fim á 

locação, nos termos da sub-cláusula 3.2 do contrato. As partes resolvem resilir, a partir do dia 18 de novembro de 2019, o contrato de locação de imóvel, nº 

PMC/016/2014, proveniente do Processo Administrativo nº PMC/2349/06 - Dispensa 013/2014, pelos motivos discriminados na C.I PMC/Comissão 
Permanente/102/2019 e em consonância com a cláusula quarto termo do contrato PMC/016/2014, lavrado pelo Prefeito de Congonhas, em 03 de fevereiro de 2014, 

declarando nada mais ter a exigir um do outro, em qualquer época, relativamente aos atos e fatos decorrentes do contato ora resilidos, dando-se, mutuamente, plena e 

geral quitação das obrigações assumidas.  

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

COMUNICADO: 

 
A Secretaria Municipal da Fazenda, Diretoria de Tributação e de Fiscalização, FAZ PUBLICAR os dados dos Termos de Inscrição em Dívida Ativa, nºs. 

2138 e 2139/2019, referente Taxas de Licenças para Funcionamento e ISSQN da NF nº 52. A notificação não foi entregue pelos correios, motivo “não procurado”. 

O débito deverá ser quitado ou parcelado, em no máximo 10 (dez) dias a contar da data da publicação, sob pena de execução fiscal. 
AUTUADO: SILVA NETO CONSTRUÇÕES LTDA – EPP 

CNPJ: 00.305.942/0001-88 

NºS DOS TERMOS: 2138 e 2139/2019 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
http://www.congonhas.mg.gov.br/
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VENCIMENTO: 30/11/2019 

VALOR: R$ 5.606,74 (cinco mil, seiscentos e seis reais e setenta e quatro centavos) 
BASE LEGAL: Código Tributário Municipal, Lei 2.448/2003 e 3.035/2010. 

Expediu-se o presente comunicado em 20/novembro/2019, o qual será afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Congonhas, nos termos da legislação vigente. 
Congonhas, 20 de novembro de 2019. 

 

Diretoria de Tributação e de Fiscalização 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PMC/SEMED/NÚCLEO/CI 101/2019 

 

Assunto: Informação 
Data: 20/11/2019 

Serviço: Secretaria Municipal da Educação – Núcleo de Apoio Educacional 

Maria Aparecida Resende 
Secretária de Educação 

Prezada Senhora,  

Em resposta aos Recursos apresentados no Processo 0012580/2019, referente a classificação para Professores PEB I para atuarem no Programa de Apoio 
à Inclusão no Atendimento Educacional Especializado no ano de 2020, protocolizados na Prefeitura de Congonhas, a Comissão Especial Interna delibera: 

Documento/Protocolo 311272: Gislaine Aline de Souza – F.282 – Solicitação: Incluir Diplomas de Graduação no Curso de Pedagogia e Pós-graduação 

em Gestão Escolar e outros diplomas. 
Ofício Circular PMC/SMED/GAB/023/2019 -  Página 03 do Processo: 

Item 10. Não será permitido anexar qualquer documentação fora do ato da inscrição. 

Deliberação - Recurso negado. 
Documento/Protocolo 311303: Karlla Cristine Rosa Pereira – F.288 – Solicitação: Incluir carga horária da Pós-graduação Neuropsicopedagogia e 

Educação Especial. 
Ofício Circular PMC/SMED/GAB/023/2019 -  Página 03 do Processo: 

Item 10. Não será permitido anexar qualquer documentação fora do ato da inscrição. 

Deliberação - Recurso negado. 
Documento/Protocolo 311307: Glauce Léa Cardoso – F.291 – Solicitação: Trocar Ficha de Inscrição / Formulário que foi entregue, por engano, em 

formulário para outro cargo. 

Ofício Circular PMC/SMED/GAB/023/2019 -  Página 03 do Processo: 
Item 10. Não será permitido anexar qualquer documentação fora do ato da inscrição. 

Deliberação - Recurso negado. 

Documento/ Protocolo 311309: Tânia Mendes Cruz – F.294 – Solicitação: Incluir Diploma de Graduação em Psicopedagogia Clínica e Institucional. 
Ofício Circular PMC/SMED/GAB/023/2019 -  Página 03 do Processo: 

Item 10. Não será permitido anexar qualquer documentação fora do ato da inscrição. 

Deliberação - Recurso negado. 
Assim sendo, mantem-se a Classificação anterior, anexa. 

               

Comissão Especial: 

Presidente Márcia D’el Carmo Rodrigues – 

Marluce Geralda da Costa – 

Celma Lúcia Fernandes – 

Shirley Gonçalves Moura Peixoto – 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL DA SELEÇÃO/ANÁLISE DE CURRÍCULO PARA PROFESSORES PEBI EFETIVOS COMO PROFESSORES DE APOIO 

/2020 

 

NOME GRADUAÇÃO PÓS-GRADUAÇÃO CURSOS HORAS 
TEMPO SERVIÇO 

NO A.E.E. 

TEMPO DE 

SERVIÇO 

PREFEITURA 

CLASSIFICAÇÃO 

Mirtes Socorro 

Andrade Costa 

- Pedagogia; 

- 

·         Educação 

Especial e o AEE – 

24h; 

06 anos e 08 meses 
– AEE Congonhas; 

08 anos e 10 meses. 1º 
- Educação Especial 

·         Professor de 
Apoio e Sala 

Recurso – 28h 

APAE – ( 9 anos e 
06 meses 

Experiência). 

   
Adriane Aline 

Fernandes 
Normal Superior 

Atendimento 

Educacional 

·         TDAH – 100 

L Hiperatividade e 
- 22 anos 2º 
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Especializado – Autismo 160h. 

Matricula- 3368 765 h 
·         Educação 

Inclusiva – 160h 

  

·         Autismo – 

160 h 

Adriane Aline 

Fernandes 

Normal Superior 

Atendimento 

Educacional 
Especializado – 

·         TDAH – 100 

L Hiperatividade e 
Autismo 160h. 

- 16 anos 3º 
Matricula- 43031 765 h 

·         Educação 

Inclusiva – 160h 

  
·         Autismo – 

160 h 

Eliane Aparecida 

Lobo Pinto 
Pedagogia AEE – 740h 

·         Convivendo 

com a diferença – 8h 
10 meses 04 anos e 05 meses 4º 

Ivanilce Cristina 

Lopes Carvalho 

Lopes 

Normal Superior 
Educação Especial 

Inclusiva – 660h 
- - 26 anos 5º 

Maralise Evelyn 

Duarte Oliveira 
Pedagogia 

Educação Especial 

Inclusiva – 640h 
- 02 anos e 02 meses 09 anos e 10 meses. 6º 

Marcilene Barbosa 

Vieira Rodovalho 
Pedagogia 

Psicopedagogia e 

Educação Especial – 
600h 

·         Educação 

Especial – 60h 
1 ano 05 anos 7º 

Flávia Daniele de 

Freitas 
Pedagogia 

Psicopedagogia e 

Educação Especial – 
600h. 

- 5 anos 6 anos e 4 meses. 8º 

Ana Lúcia Vieira 
Monlevade 

-Pedagogia Supervisão Escolar e 

Educação Especial – 

495h 

·         AEE para 

deficiência física e 
Mobilidade reduzida 

– 60h 

- 20 anos e 08 meses 9º 
-Letras 

Rosângela Silva 

Dias 
Normal Superior TGD – 600H 

·         Neurociências 

e suas contribuições 
para a Educação -  2 

horas 

3 anos 2 anos e 10 meses. 10º 
·         Educação 

Especial – 360h 

·         Porque meu 

aluno não aprende? 

3 horas. 

·         AEE – 800h 

Wagnar Regina de 
Souza 

Pedagogia 
Neuropsicopedagogia 

– 580h 

·         Educação 

Inclusiva e Educação 

Especial – 60h; 

02 anos 11 anos e 5 meses 11º 
·         A criança e o 

TDAH – 40h 

·         Educação 

Especial e o AEE- 
24h 

Karina Andrade 
Melo 

Normal Superior 

Psicopedagogia 

Institucional e Clínica 

– 660h 

- - 08 anos 10 meses 12º 

Regina Maria de 

Araújo 
Pedagogia 

Psicopedagogia 
Clínica e Institucional 

– 495h 

·         LIBRAS – 

30h; 

07 anos 15 anos 13º 

·         Básico de 

Libras – 60h; 

·         Mãos que 

Educam NAPNE – 

6h; 

·         Educação 
Especial e AEE – 

24h; 

·         TEA – 6h 

·         Neurociência 
e Educação – 4h; 

·         Autismo – 

90h; 

·         TEA – 80h; 
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·         Comunicação 

Alternativa – 40h. 

Andréa Carvalho 
Khater 

Pedagogia 

Psicopedagogia 

Clínica e Institucional 

– 495h 

- 04 anos 23 anos 14º 

Sandra Regina Dias 
de Melo Marques 

-Pedagogia Psicopedagogia 
Clínica e Institucional 

- 495 h 

- 1 ano e 2 meses 15 anos e 8 meses 15º 
-Normal Superior 

Karlla Cristine Rosa 

Pereira 
Pedagogia 

-
Neuropsicopedagogia, 

Educação Especial 

Inclusiva.  (Carga 
horária não consta no 

certificado) 
- - 5 anos 16º 

-Psicopedagogia 

Clínica e Institucional 

– 495h 

Valdirene Aparecida 

da Silva Pinto 
Pedagogia 

Psicopedagogia 

Clínica e Institucional 
– 495h 

- - 
1 ano efetiva, 08 

anos contrato. 
17º 

Marli Varela dos 

Santos 
Pedagogia 

Psicopedagogia 

Institucional – 420h 

·         Dificuldade de 

Aprendizagem – 96h 
09 meses 06 anos 18º 

Vânia Maria de 

Rezende Rocha 
Pedagogia 

Psicopedagogia 

Institucional – 420h 
 Não declarado Não declarado 19º 
- 

Ângela Maria da 

Silva Azevedo 
Pedagogia - 

·         Educação 
Especial – Condutas 

Típicas – 150h. 

- 2 anos e 285 dias. 20º 

·         Inclusão da 

Criança com 
Síndrome de Down 

– 150h. 

·         TGD – 150H. 

·         Educação 
Especial e Inclusiva 

– 150h. 

·         TEA – 150h. 

·         Tecnologia 

Assistiva – 150h. 

·         Deficiência 
Múltipla – 20h. 

·         Deficiência 

Física e 
Psicomotricidade – 

20h. 

Tânia Mendes Cruz Pedagogia - 

·         Congresso 
Internacional sobre o 

TEA – 20 h. 

03 anos 23anos 21º 

·         Análise do 

Comportamento 
Aplicado ao 

Autismo – 40h 

·         Educação 
Especial Inclusiva – 

420h 

Rosângela 
Aparecida Cunha 

Queiroz 

Normal Superior - 

·         Inclusão – 

Conexão entre as 
diferenças – 180h; 

1 ano e 2 meses 10 anos 22º ·         Deficiência 

Múltipla - 180h 

 

Carla Rita Santos 
Maia Soares 

Pedagogia - 

·         Inclusão 
Escolar – 8 horas 

02 anos 09 anos 23º 
·         Programação 

Neolinguística – 
290h 
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Andressa Santiago 
Lima 

Pedagogia 

Em curso 

Atendimento 
Educacional 

Especializado 

·         Adaptações 

Curriculares para 
Educação Inclusiva 

– 40h 

- 07 anos 24º 

Deisiane Cardoso da 

Costa 
Pedagogia 

Em curso 
Atendimento 

Educacional 

Especializado 

·         Escola de Pais 
– Interpretação do 

Desenho Infantil – 4 

h; 

1 ano 3 anos 25º 

·         Saúde, Bem 

Estar, Acesso a 

Igualdade para 
Todos – 5h; 

·         Seminário de 

Neuroaprendizagem 

– 8h; 

·         Abordagem 

Multidisciplinar 

sobre Síndrome de 
Down – 5h30m. 

 

Edina Helena Silva 
Tavares 

Pedagogia 

Incompleta Pós- 

graduação em 

Educação Especial 

- 04 anos e 03meses 15 anos 26º 

Elaine Maria 

Marques Ribeiro 

Rezende 

Pedagogia - - 03 anos 10 anos 27º 

Regiana Luiza 
Gonçalves 

Pedagogia - - 02 anos 24 anos 28º 

Gislaine Aline de 

Souza 
Não Declarado - - 02 anos 15 anos 29º 

Fátima Regina 

Coelho Ribeiro 
Pedagogia - - 

1 ano APAE 
24 anos 30º 

1 ano 

Edinei das Graças 
Cunha Campos 

Pedagogia - - 08 meses 29 anos 31º 

Erica Maria 

Policarpo Fernandes 
Pedagogia 

 
- 04 anos 10 anos 32º 

Simone Rodrigues 
Cordeiro 

Pedagogia 

- - - 23 anos 33º (Cursando Educação 
Especial) 

Glauce Lea Cardoso Pedagogia 
Psicopedagogia 

Institucional – 495h 
- 

02 anos e 48 dias 

Não Declarado 

Desclassificada por 

fazer a inscrição em 

formulário para 
Professora de Sala 

de Recursos 

Multifuncionais 

1 ano e 11 dias 

 

Congonhas, 20 de novembro de 2019. 

 

Maria Aparecida Resende 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO(S): 11991/2019 

 
PROCESSO(S):  11991/2019 

NATUREZA: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1241/2019 

AUTUANTE: Prefeitura Municipal de Congonhas  
AUTUADO: SANTOS MENDES   

CNPJ /CPF: 044.160.316-53 
FINALIDADE:  

CITAR o Autuado para tomar conhecimento da lavratura do Auto de Infração supra, tendo em vista estar em local incerto ou não conhecido. 

Expediu-se o presente edital em 21/11/2019, o qual será afixado na sede da Secretaria de Meio Ambiente desta Prefeitura Municipal, no quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Congonhas nos termos da legislação vigente. 

 

Sinara D. Marques Cardozo 
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Chefe Interina Departamento de Fiscalização e Monitoramento Ambiental/ DEFMA 

 

Neilor Souza Aarão 

Secretario Municipal de Meio Ambiente / SEMMA 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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